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EEGtfi.AAEÊÍ?C ffi COfi#*A§ É Cff*TRATAÇÃO ffi SÊ*VEffi

Art 1" - O presente regutamento aplica-se as comprâs e contratação de serviços pelo

Centro Culturaf Sol Brifhante, denomÍnada a seguÍr por Centro Cuftural So[ Brilhante,

especialment€ para aquelas realizadas corn Recursos Públicos recebidos por força de

taetruraenrre de toavêni<rs atr corgêaere

parágralo Primeiro - As compras serão centralizadas na Área Administrativo-

Flaanceira, subürdiÍlada à Btretaria.

Definição:

Art. Z' - Para fins do presente regufamento, considerâ-se coÍnpra toda aquisíção

remuaerada de materiais de mrrtumo, prestaÉo de rerxigs e berts pÊrrrtanente§ paIê

fornecimento de uma s6 veã! com a finalidade de suprir ao Centro Cuftural 5ol

Brilhante com os materiais necessários ao desenvolvimento de suas atividades.

ÂrB 3" - Ê prredlmenta de eo*rpas effipc€# a *irryEÉ'rrte *ãç #êP# a scgr*ir

espeeifieadas:
l. requisição de compras;
tL seleção de fornecedores;
IIl. solícÍtação de orçamentos;
U- apração da melhor dert4 e

VI. emissão do pedido de compra.

ArG- f - C pÊü€êdi*têÍltê *e ao*rpias Êcf,á iÊÍÊi6 Éôttl ê rctr§iÍnêfiÊê êa reqrúh§+Êê *ã
ÊêrrlÊra, preeedida de verifieação pelo requisita*lte de eorres.pe*de{ ê* ite*r previst+

no orçamento a que se referir e que deverá conter as seguintes informações:

L quantldadea ser adquírlda;
Il. regíme de compra: rotína ou urgente;
111" irrforraaçÊes especiaissübre a ser§pra-
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§ z" - O Semr Adminisrratirc/Finâneeire podêná da m Í,Íofêdini€ÍTto (h eorÍrprás o
regime de r+tnra. Éês+ csr+sl*a r*ãe esta+r earaeterizad+ a siÊuaçãe de urgêrrei+
devendo informar o requisitante dessa decisão.

Art. 6* - S Setor Administratívofinanceiro deverá selecíonar críteriosamente os
fsíâecedêres ese BarticiBarãê da eonssrrêrr€ia, eo*sidera*da idCI*eHade, qÉalídade e
menor custo, além da garantia de manutenção, reposição de peças. assistência técnica
e atendimento de urgência, quando for o caso.

F#egrafo wrEo - tàêrEl ffns €lo úrsposEo n+ "Eilput" eestre aÍtEo, con$EErÉ!-se rnenor
e$ste aqrele que resulta da verificaçãG e cer*pasaçãa do samatorb de fatares
utilizados para determinar o menor preço avaliado, que além de termos monetários,
eneerrarn tlr* peso refatívo para a avatÍação das propestas eavofve*de, entre outros,
os seguiintes aspectos: 

,j-.
t. *Ístús dê trãnspÕÊes ê sêgrifê ãtê Õ rÕ€ãt êa entrryã
tL ferma de FgêrrrcÍltê;
Ill. prazo de entrega;
tV. facitidade de entrega aas unidades;
V. agffídacfe na entregâ nas unftíatíes;
YL sedibilidade meredológie da empre* prÊpone$tÊ;
VIL dispoÉibilidade de seruiços;
tílll. qudrrtidade e qualidade do produto;
íx. ãsrsfstêfi€+e teeftFrra;

Lgara+tiades produtea

ÀÉL 7s - Ê proaesso de seteçã* eumpreemerá a ctrtryb êfiiTê üs ffiürês qire
deverá ser feita da seg*inte f+rma:

t córi*pr*§ co+É Élof eSÊiriiá# áx,i,i** *é RS Í.W,W tÊ+Effi nrH, e *ÍirÍtÉrrtos Feêit} -
mínims de +3 ttrês.i eetaçô+s de dif.erer+tes forneçedsres, obtidas pos rneio de
pesquisa de mercado, fax ou e-maih

Parágrafo único - Para as compras realizadas em regime de urgência serão feitas
catações, per rr+eia de telefane, fax eu e-rraif

Art. 8e - A melhor oferta será apurada considerando-se os critérios contidos no art. 6e

ê seu parágrafa *Eieü do pr*ente @t*ameato e será aprese*tda à üicet#iê da
er+tidad+ a quesn e+mpetirâ excluslvarnerrte- apr*Var a redizaçãa da eeanpra-

Ãrt. 9e - *pós ãprovãda á Coriipra, o S€for Adrnini*rafiw:rlFineriseiro irifor*Urá aoS
-^^..:-l+^-+^- ^ +^--^^^I^-^-
r Er{slJJrrGrcEJ. E r.u rI.ELEE}r}}EJ,
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ÂrE 1ü - ú Fc€Íidê de eo+qrr* eor:effxx+# itê e6ríffi fÉrÍt?ãi êfêtffidê coffÉ o
4^-^^-^,+^- Â^ ^^^^--^- ^ ^-^-^,{i'*r.a+* ,{^ ^^-^--- ;^.,^ ^+^- +:^l*^^+^t.utltELEw.. Ãv- EtrtrrcH L, |JrLrLEtAtti€trLrJ. rE tE+r.+4GrJ, g<;r-ç-Jt rEFr+EJEiftcrf r.r(:Htrçt.rüg

todas as condições em que foi realizada a negociação.

Parágrafo ünko - O Pedrdo ríe Compra <íeverá ser assr-{qado peÍa Diretoria da entidade.

ÀrL 1t - ê rtreElnrentc dÉs fuÊs ê Êiêiêr-iafr; sr=rláÉÉád;ffi petã E*B# wrycffia,
respo*sávei Fetra s§*ferêÍl€ia d+s s*ateriêi+ ceÍrssãste as esFeeificaçõ€s eêntidês +..a

Pedido de Compra e ainda pelo encaminhamento imediato da Nota Fiscal ou
Documento Con*probatórío ao Setor AdministrativolFinanceiro.

§as *rr*p:== e desp**as *e pe4L:exo valsr:.

Art. 12 - Para fins do presente Regulamento, considera-se compra de pequeno valor a
affiÇão de matcriats de eonstmro ou ctutrâs despesas devidarnenrc iustificãdas a"rio

val+r t+tal rã+ ultrapassem os ual+res detecrrlisêdês *as disetrizes da Presidênsia-

&r3 - Aswçtpre e despsx; # pe#ffiúÊrvabç s;tlk;dB@rsdã *:*xrWçru;*r*
.{ac a}anrc r{at!niárc hÃ.+ô Dcar rlrmanàn@ E€l*g+ BH.r-.r@ .twB rtE.6@ LGrrB!

ÂfC. 14 - As eófipraS e despêsdg dê Éegueno valoÊ serãe de re§Fsnebitiúade da
Biretoria de cada unidade, seguir+d,a as diÍetrizes pré-estabelecidas pela Presidêacia
com os seguintes dados:

t Toda.Nota Fiscafde Cornpras ou Serviços deverá estar ern norne da Entidade, constâr
endereçe csr$plet$, CNPJ, e*ar cem data e ane, bem €oãl§, cen*er +lantidade, lrêler
unitário, valor total e sem rasuras;

ll. Nos serviços de transporte de passeio, solicitar à empresa que quando for emitir a

Itetê Fiscd dcrereva eweor;ry dã Nõtã c destirü§ # p#sb e * qu**id# & psom;
ltL As I\tetês Fiscais devenr ser de aeocde c+EB ê s*a fi*alidad+ e+ sei4 coregra de
mercadorias/produtos deverão ser emitidas por empresas que possuem Notas de
Vendas. Para as Contratações de Serviços deverão ser emitidas F[otas de Prestação de
Servíços. '

*rt. 15 - Á co+ntpra de materÍaís de co+t*nno abaÍxo do vatror de R§ I.sffi,ffi (ffum míf e
qui+rhentos reais) foraecidss esr+ ex€klsividade psr rxr+ únieo fer$e€edsr está
dispensada das etapas definidas nos incisos Il e lll do art. 3" do presente Regulamento-

Parágrafo ünko - A condçãb de íornecedor exclusivo será atestada pelo Setor
Ad{ninistrâtiva/F}aa*ceiro com base ae referide "caÍ}ttà' deste ârtigp e apre+ada pla
Diretoria da entidade.
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ÂfG. t6 - Fêrã ft+s do É*esê*+Êe fugEJtt+i*êr1Êt €oris+Ébri+sê servtgat, te# atÊuk*rxb
destinada a obter deterr.r+ir*ada *tilidade de ir+teresse da Ce*tre Cult*ral Sol BrilharÊe,
por meio de processo de terceirização, tais como: conserto, instalação, montagem,
operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transportg, serviços
técnicos especiafizados, etc.

*ÉL LZ - *@am+e a ffitraE#ê t*e sErriiips, m qrIÉ Ê#rkr; t#*í ss FW*É
esÊabeleeidas ncs artigêÊ "§as e+rxlpras" de FreseÍlte Regulament+, carn exceçê+ des
serviços técnico-profissionais especializados que ficam dispensados da exigência
estabelecida no art. 7s do presente Regulamento.

**= §*wiç*= Téeclir**Fí**i=$**:ais Es*eriatí:ad+s:

Art. 18 - Para fins do presente Regulamento, consideram-se serviços técnico-
pmfisstonais espcdatizadês ús Êrãbãthús relative,s a:

l. capacitação e formação continuada dos profissionais;
lL área que envolve as atividades de atuação do Centro Cufturaf Sof Brilhante, co*]ê
por exemplo: pafestrantes.

Â't. 19 - Â BiÉefoÍ*i êeircrá sêlê€ioliâr Érttêr"iesãrnêrite e pFesfêdêÊ êe sêffiôsteü+ico-
prefissklnalr esBeeiali:adas, pessêâ física or* isrídica ee$siderasldê a idaneidade, a

experiência e a especialização do contratado, dentro da respeçtiva área.

Art. ZO - Os casos omissos ou duvidosos na interpretaçâo do presente Regulãmento
serão reso*uidas pela Diretarie, cern basc *os pri*cípios gereir de admi*i*ração.

Art. 21 - Os valores estabelecidos no presente Regulamento serão revistos e
atr*ãiiz#s @ BirctryÉ, se ê Eüârda rteeess#b-

de

Dias
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